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Ata de Reunião
 Código:

FOR-DIGES-004-04
(V.00)

 

Identificação da Ata

Título: 3ª reunião ordinária CGTIC Código:

Reunião: 3ª Ordinária Data: 29.05.2020 Horário:10:40 Local: Videoconferência
CISCO WEBEX

     

 

Pauta

1. Processo SEI nº 0001557-23.2020 - Desenvolvimento de software Violência Doméstica e Familiar;

2. Processo SEI nº 0005029-66.2019 - Desenvolvimento de software Aperfeiçoamento do Sistema de
Audiência de Custódia;

3. Processo SEI nº 0003505-34.2019 - Desenvolvimento de software Cadastro de Visitantes.

4. Processo SEI n 0002888-40.2020 -  Desenvolvimento de um aplicativo ou plataforma para ser utilizado
pelos jurados nas votações do Tribunal do Júri.

EM MESA

5. Processo SEI n. 0009115-17.2018

 

Decisões

Item Decisão Quem Quando

1
Decide o CGTIC, à unânimidade, aprovar o desenvolvimento do
software do formulário requerido nos autos como: média
prioridade.

  

2
Decide o CGTIC, à unânimidade, aprovar  o desenvolvimento do
software, com baixa prioridade sugere-se que a equipe desenvolva
um projeto, podendo ser em parceria com as universidades.

  

3
Decide o CGTIC, à unânimidade, aprovar a funcionalidade
solicitada, sugerindo a ASMIL a elaboração do projeto de uso de
software de reconhecimento facial para as guaritas.
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Decisões

4
Decide o CGTIC, à unânimidade, não autorizar o desenvolvimento
do software solicitada tendo em vista de impedimento juridica
registrado na manifestação 029151 do processo SEI.

  

5

Dr. Gilberto apresentou sua manifestação de análise aos autos.
Informando que temos os processos em sigilo e em segredo de
justiça, é impossível os cartórios terem acesso ao sistema SAJ para
consultas por não haver um amparo jurídico

Decide o CGTIC, à unânimidade, manifestar-se contrário a
solicitação registrada do 2º cartório, nos termos da manifestação
lançada nos autos sei.

  

 

Observações

 

 

 

 

 

Participantes

Nome Assinatura Data

Ddes. Laudivon   

Dr. Gilberto   

Dra Zenice   

Raimundo   

José Carlos Junior   
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